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Orçamento, Fiscalização e Controle, Especial para Reforma do 
Regimento, Especial do São Francisco além da CPI para Apurar 
Irregularidades do Metrô de Salvador.

Como deputado estadual conduziu matérias importantes. No ano de 
2011, foi autor da PEC 124, que leva os parâmetros da Lei da Ficha 
Limpa ao Estado da Bahia, atingindo todos aqueles que pretenderem 
assumir cargos públicos, sejam eles efetivos ou comissionados. “A 
moralidade é um princípio constitucional, a Lei da Ficha Limpa é muito 
oportuna, e da mesma forma que ela se reflete para a classe política, 
tem que ser para todo cidadão que deseja ocupar um cargo público”, 
disse ele o deputado Elmar à época a respeito desta proposição 
legislativa.

No ano de 2014, chegou à Câmara dos Deputados com 88.334 votos. 
Foi reeleito no ano de 2018 para o segundo mandato como deputado 
federal com 103.823 votos e no ano de 2022, foi reeleito pela terceira 
vez com 175.439 votos.

Na Câmara dos Deputados, o deputado Elmar exerceu diversos 
cargos como Líder do Partido União Brasil, integrante de diversas 
Frentes Parlamentares como do Serviço Notarial e Registral, Mista em 
prol da Luta pela Prevenção de Cegueira - FPPC, Mista em Defesa 
da Mulher Vítima de Violência Doméstica, para o Fortalecimento da 
Mulher, Proteção às Pessoas com Transtorno do Espectro Autista, 
Mista da Inovação e Tecnologias em Saúde para Doenças Raras, para 
o Desenvolvimento Sustentável do Petróleo e Energias Renováveis só 
para citar algumas.

Entre os destaques de seu mandato, estão a relatoria da medida 
provisória da Desestatização da Eletrobras (MP 1031) em 2021. Em 
2022, relatou a proposta sobre alíquotas de ICMS (PLP 18), responsável 
por derrubar os preços dos combustíveis, do gás de cozinha, da energia 
elétrica, telecomunicações e do transporte coletivo. Também em 2022 
apresentou o projeto de lei (2685) que permite a renegociação de 
dívidas das famílias e a impõe limite para os juros cobrados no cartão 
de crédito.

Como se observa, o homenageado é um parlamentar muito atuante 
e preocupado com as questões que irão afetar diretamente a vida da 
população participando ativamente dos principais debates da Casa 
Legislativa Federal. Elmar é um dos grandes destaques do Congresso 
Nacional. É considerado um dos deputados mais articulados de todo o 
Congresso, por sempre priorizar a transparência e a boa relação entre 
os parlamentares independentemente de situação partidária.

Desde o início do atual mandato, vem trabalhando incessantemente 
em prol daqueles que mais precisam já que suas emendas são 
empenhadas com o intuito de levar melhorias para os municípios, seja 
implantando e modernizando a infraestrutura pra o esporte educacional, 
recreativo e de lazer, apoio a projetos de desenvolvimento sustentável 
local integrado, estruturação da rede de serviços de atenção primária à 
saúde, projetos de infraestrutura turística, manutenção de unidades de 
saúde só para citar alguns exemplos da destinação das suas emendas.

Por tudo isso, o deputado faz jus a referida homenagem pela sua vida 
parlamentar ser dedicada ao povo e ao Estado da Bahia e ao Brasil já 
que desde o ano de 1997, quando inaugurou sua vida parlamentar como 
vereador no município onde nasceu, Campo Formoso, também presta, 
conforme foi descrito ao longo do seu histórico como congressista, o 
grande trabalho ao povo brasileiro.

Assim sendo, sua vida profissional foi marcada pelo trabalho e 
dedicação ao povo da Bahia e em prol da sociedade brasileira. Cidadão 
exemplar que tem a família como seu pilar de sustentação.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2023.

Deputado MARCINHO OLIVEIRA - União Brasil

Deputado JÚNIOR NASCIMENTO - União Brasil

(À Comissão de Constituição e Justiça.)
<#E.G.B#798371#20#863894/>

<#E.G.B#798401#20#863930>

MOÇÃO Nº 26.343/2023

Moção de Pesar pelo falecimento do ex-Vereador de Matina, Almi 
Marques Flores, ocorrido em 31 de maio de 2023.

JUSTIFICATIVA

O Deputado infrafirmado vem, na forma regimental, inserir na Ata dos 
trabalhos desta Casa Legislativa, Moção de Pesar pelo falecimento do 
ex-vereador de Matina, Almi Marques Flores, ocorrido em 31 de maio 
de 2023.

É com grande pesar que recebo a notícia do falecimento do ex-vereador 
da cidade de Matina, o Sr. Almir Marques Flores. Este lamentável 
acontecimento pegou a todos de forma surpreendente e com 
perplexidade.

Almi Marques Flores exerceu de forma atuante e dedicada suas 
funções como vereador, pelo Partido Comunista do Brasil, no Município 
de Matina, entre os anos de 2009 e 2012. Atualmente, ao 70 (setenta) 
anos de idade, residia em Guanambi, onde também mora seu irmão, 
Vanilson Marques Flores, também conhecido popularmente como Dr. 
Son, vereador da referida cidade.

Sua trajetória política foi marcada pela dedicação e cuidado com a coisa 
pública e acolhimento às necessidades sociais do povo de Matina.

Que Deus conforte aos familiares e amigos do vereador Almi Marques 
Flores, neste momento de profunda dor, que deixa um grande legado 
à Matina. Mais uma vez lamento pela enorme perda. Votos para que 
encontrem conforto nos corações, neste momento difícil.

Dê-se conhecimento da presente moção, à família do ex-vereador Almi 
Marques Flores, e à Câmara Municipal de Matina e de Guanambi.

Sala das Sessões, 31 de maio de 2023.

Deputado VITOR BONFIM

(Dê-se conhecimento aos interessados.)
<#E.G.B#798401#20#863930/>
<#E.G.B#798391#20#863918>

EMENDA N° 02
AO PROJETO DE LEI N° 24.901/2023

Inclui-se novo artigo 2° ao Projeto de Lei nº 24.901/2023, renumerando-se 
os demais.

Art. 1º Incluem-se novo artigo 2° ao Projeto de Lei nº 24.901/2023, 
renumerando-se os demais, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° Fica revogada a Lei nº 13.956, publicada no Diário Oficial de 16 
de maio de 2018.”

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente proposta é criar condição de igualdade entre os 
auditores fiscais, antigos e novos, de uma mesma carreira, evitando 
que continue a evasão de servidores, altamente qualificados, para 
outros Estados.

Com a edição da Lei 13.956/2018 os Auditores Fiscais que ingressaram 
após sua publicação, ficaram submetidos a uma jornada de trabalho 
superior aos demais pares, que ocupam o mesmo cargo e realizam 
as mesmas atribuições, tarefas e competências, sem adição 
correspondente de remuneração.

Desde a primeira leva de nomeações em 2020, cerca de 10 outras 
unidades federadas já se beneficiaram da saída de dezenas de auditores 
fiscais, pois quase metade dos auditores nomeados em 2020 não mais 
estão na SEFAZ (de 77 concursados remanescem menos de 50).
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